
O que diz a Carta 
sobre substituição  

iz o artigo 76 da Consti 
tuição Federal: 
-O Presidente tomará 

possuem sessão do Congres-
so Nacional e se este não es-
tiver reunido, perante o Su-
premo Tribunal Federal, 
prestando compromisso de 
manter, defender e cumprir 
a Constituição, observar as 
leis, promover o bem geral e 
sustentar a União, a integri-
dade e a independência do 
Brasil. 

Parágrafo Unico. Se, de-
corridos dez dias da data fi-
xada para a posse, o Presi-
dente ou o Vice-Presidente, 
salvo motivo de força maior. 
não tiver assumido o cargo, 
este será declarado vago pe-
lo Congresso Nacional". 

O artigo 77, por sua vez es-
tabelece: 

"Substituirá o Presidente, 
no caso de impedimento e 
suceder-lhe,-á, no de vaga, o 
Vice-Presidente". 

E. mais adiante, reza o ar-
tigo 78: 

"Em caso de impedimento 
do Presidente e do Vice-
Presidente ou vacância dos 
respectivos cargos, serão su-
cessivamente chamados ao 
exercício da Presidência o 
Presidente da Camara dos 
Deputados, o do Senado Fe-
deral e o do Supremo Tribu-
nal Federal". 


